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MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ATO  COATOR.
INEXISTÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  PRESSUPOSTO
INDISPENSÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO  DO  MÉRITO.  DENEGAÇÃO  DA
ORDEM. INTELIGÊNCIA DO § 5º, DO ART. 6º, DA
LEI Nº 12.016/09 C/C ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  JULGAMENTO
MONOCRÁTICO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  127,  X,
DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.

-  Diante  da  não  comprovação  de  pressuposto
indispensável ao ajuizamento do writ, nos moldes do
§ 5º, do art. 6º, da Lei nº 12.016/09 c/c com o art. 267,
VI,  do Código de Processo Civil,  deve o  mandamus
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ser julgado extinto sem julgamento do mérito e, por
consequência, denegada a ordem perseguida.

- O art. 127, X, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça  da  Paraíba  autoriza  o  relator  a  decidir
monocraticamente  nas  hipóteses  previstas  no  art.
267, do Código de Processo Civil.

Vistos.

Trata-se  de  MANDADO  DE  SEGURANÇA  com
pedido de liminar, fls.  02/18, impetrado por Emerson de Oliveira Lucena  contra
suposta  ilegalidade  praticada  pelo Secretário  de  Saúde  do  Estado  da  Paraíba,
materializada na  exclusão  da  sua  remuneração  a  gratificação  de  “Produtividade
Administrativa do SUS”, desconsiderando, assim, os termos da Portaria nº 617/2000,
que determina o pagamento de tal verba a todos os servidores lotados na Secretaria
Estadual de Saúde do Estado.

Na inicial, o impetrante aduziu, em síntese, ter sido
aprovado no concurso público regido pelo Edital nº 01/2012/SEAD/SEE, tendo sido
nomeado para exercer o cargo de Técnico Administrativo, com lotação na Secretaria
de Saúde do Estado da Paraíba, conforme Diário Oficial nº 15.194, publicado no dia
24 de março de 2013. Afirmou, outrossim, ter sido designado para prestar serviços a
uma das unidades de saúde pertencentes à aludida Secretaria Estadual  e que,  ao
iniciar  as  suas  atividades,  passou  a  receber  a  denominada  “Produtividade
Administrativa do SUS”, tendo, contudo, por determinação do impetrado, deixado
de  perceber  tal  gratificação,  o  que  contraria,  no  seu  entender,  as  disposições  da
Portaria  nº  617/2000.  Postulou,  nesse  panorama,  a  concessão  de  liminar  para
suspender o ato que suprimiu da sua remuneração a gratificação mencionada e, no
mérito, a declaração de nulidade do ato impugnado.

Intimado  para  emendar  a  petição  inicial,  o
impetrante manteve-se silente, fl. 44.
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Liminar indeferida, fls. 45/48.

Petição do Estado da Paraíba, fls. 53/57, defendendo
a ausência do direito líquido e certo afirmado.

Devidamente notificado, o impetrado não apresentou
informações, fl. 61.

A  Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, fls. 62/65, opinou pela denegação da ordem.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De início, cumpre registrar que, nos termos do inciso
LXIX,  do art.  5º,  da Constituição Federal,  “Conceder-se-á  mandado de segurança
para proteger direito líquido e certo, não amparado por “habeas corpus” ou “habeas
data”,  quando o  responsável  pela  ilegalidade  ou abuso  de  poder  for  autoridade
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público”.

No caso telado, contudo, não se vislumbra qualquer
ilegalidade ou abuso de poder praticado pela autoridade apontada como coatora,
tendo em vista o impetrante não ter demonstrado a existência do ato supostamente
violador de direito líquido e certo seu,  a saber,  exclusão da sua remuneração da
gratificação de “Produtividade Administrativa do SUS”.

Com efeito, a pretensão perseguida no presente writ é
a declaração de nulidade do ato que determinou ser excluída da remuneração do
impetrante a gratificação de “Produtividade Administrativa do SUS”.

Todavia,  muito  embora  o  impetrante  alegue  a
supressão,  por  determinação  do  Secretário  de  Saúde  do  Estado  da  Paraíba,  da

Mandado de Segurança nº 2013240-43.2014.815.0000                                                                                                                                                              3



“Produtividade Administrativa do SUS” da sua remuneração, não há, encartado aos
autos,  qualquer  documento  atestando  que  o  mesmo  tenha  recebido,  em  algum
momento,  a  mencionada  gratificação.  Tal  situação,  ao  meu  sentir,  revela  a
inexistência de ato coator  e evidencia  a ausência  de pressuposto essencial  para o
cabimento do writ.

Sobre a necessidade de comprovação do ato coator
para  fins  de  análise  do  mandado  de  segurança,  o  seguinte  julgado  do  Superior
Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ATO
COATOR.  INEXISTÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE
PROVA  PRÉ-CONSTITUÍDA.  1.  A  ausência  de
juntada do ato tido por ilegal que teria violado o
direito líquido e certo do impetrante inviabiliza a
análise  do  mandamus.  Precedentes:  AgRg  no  MS
21.244/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Primeira  Seção,  dje  05/11/2014;  MS  11.687/DF,  Rel.
Ministro  Sebastião  Reis  Júnior,  Terceira  Seção,  dje
18/10/2013;  AgRg  no  MS  19.898/DF,  Rel.  Ministro
Humberto  Martins,  Primeira  Seção,  dje  07/10/2013;
MS 18.301/DF, Rel.  Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho,  Primeira  Seção,  dje  01/08/2012.  2.  Agravo
regimental não provido. (STJ; AgRg-MS 21.352; Proc.
2014/0277501-9;  DF;  Primeira  Seção;  Rel.  Min.
Benedito Gonçalves; DJE 19/02/2015) - destaquei.

Sendo assim, diante da impossibilidade de se aferir a
existência da liquidez e certeza do direito perseguido, porquanto não comprovada a
existência do ato coator, deve ser denegada a ordem perseguida, nos moldes do § 5º,
do art. 6º, da Lei nº 12.016/09, que enuncia:

Art. 6º - A petição inicial, que deverá preencher os
Mandado de Segurança nº 2013240-43.2014.815.0000                                                                                                                                                              4



requisitos  estabelecidos  pela  lei  processual,  será
apresentada em 2 (duas)  vias com os documentos
que instruírem a primeira reproduzidos na segunda
e  indicará,  além  da  autoridade  coatora,  a  pessoa
jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou
da qual exerce atribuições.
[…]
§  5º  -   Denega-se  o  mandado  de  segurança  nos
casos previstos pelo art. 267 da Lei nº 5.869, de 11
de  janeiro  de  1973  -  Código  de  Processo  Civil  -
destaquei. 

Por  fim,  cumpre  ressaltar  que  o  art.  127,  X,  do
Regimento  Interno  deste  Tribunal  de  Justiça  autoriza  o  Relator  a  decidir
monocraticamente nas hipóteses previstas no art. 267, do Código de Processo Civil.

Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  art.  127,  X,  do
Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  EXTINGO O PROCESSO
SEM  JULGAMENTO  DO  MÉRITO  e,  por  conseguinte,  DENEGO  A  ORDEM
MANDAMENTAL,  nos moldes do § 5º, do art. 6º, da Lei nº 12.016/09 c/c art. 267, IV,
do Código de Processo Civil

P. I.

João Pessoa, 17 de novembro de 2015.

Gustavo Leite Urquiza
 Juiz de Direito Convocado
                   Relator
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